
INDICAÇÃO Nº 
778
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria Estadual de Habitação, a liberação de recursos visando à execução de obras de infra-estrutura e melhoria no complexo de moradia popular conhecido como “CDHU Sítio dos Francos”, situado na Avenida General Penha Brasil, 2651, no município de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A ASCOSIF – Associação Comunitária Sítio dos Francos, acolhendo à legitima reivindicação comunitária, solicitou através de ofício enviado à este deputado, empenho no sentido de contribuir para solucionar os problemas existentes no CDHU situado no Bairro de Sítio dos Francos.

Dentre as reivindicações apresentadas pela comunidade, destacamos a urgente necessidade de recapeamento da via principal e adjacências do referido Conjunto Habitacional, tendo em vista a quantidade excessiva de falhas e buracos na superfície asfaltada.

Nesse sentido, é importante ressaltar que a Secretaria da Habitação dispõe do Programa “São Paulo de Cara Nova”, que visa promover intervenções físicas que resultem na melhoria das condições de acessibilidade, segurança e salubridade de moradias e áreas comuns de conjuntos habitacionais ou assentamentos em processo de urbanização realizados pela CDHU, de acordo com o disposto no Decreto Estadual nº 53.846 de 19 de Dezembro de 2008.

O programa destina-se, inclusive, ao atendimento de população residente em conjuntos habitacionais da CDHU, disponibilizando recursos para obras de melhoria para execução de recapeamento asfáltico e paisagismo.

Os recursos são repassados pela Secretaria Estadual da Habitação à CDHU, por meio de Convênio, e são originários do Tesouro do Estado. 

São por estes motivos que propomos a presente indicação, tendo a certeza de estarmos contribuindo com a melhoria da qualidade de vida da população do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado André Soares
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